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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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DECRETO nº. 001/2020 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 00002/2020, do cargo em provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, nomeado que fora através do Decreto nº. 367/2014, o Senhor 
CARMINO NUNES, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XXX.795-1 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.309-59. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 06 de janeiro de 2020. 
 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

 

DECRETO nº. 002/2020 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 00048/2020, do cargo em provimento efetivo de OFICIAL DE 
MANUTENÇÃO, nomeado que fora através do Decreto nº. 076/2019, o Senhor JAMIL 
LOPES DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XXX.958-3 SESP/PR 

e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.309-34. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2020. 
 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 
 

REGINALDO APARECIDO CHEIRUBIM 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Habitação 

JULGAMENTO 

  

Protocolo Geral nº 10295/2019  

Assunto: Invasão da Unidade Básica de Saúde Adélia Kojo Baldin. 

 

1. RELATÓRIO 

           Vistos, relatados e tomadas às demais providências necessárias nos 

presentes autos, verifiquei que: 

Trata-se de sindicância instaurada pelo Decreto nº 533/2019  para apurar 

os fatos descritos no protocolo geral 10295/2019 que informa  sobre o furto 

ocorrido na UBS Adélia Kojo Baldin, relatando o ocorrido na unidade no dia 

01/09/2019. 

 Designou-se a Comissão Administrativa Disciplinar Permanente por meio 

do Decreto 012/2019  para apurar os fatos.  

  Instaurado o processo pelo Decreto 533/2019, realizou-se a instrução do 

mesmo, com a tomada de depoimentos das testemunhas; encerrada a fase 

instrutória, a Comissão Disciplinar concluiu pela não responsabilização de 

qualquer servidor; por fim, a Procuradoria Jurídica do Município apresentou 

parecer favorável a Comissão Disciplinar, opinando, assim, pelo arquivamento 

do processo.  

É o relatório do necessário. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

A Procuradoria Jurídica Municipal bem analisou a questão, razões que 

adoto como fundamentos. 

 Abstrai-se, dos autos que o furto realizado na Unidade Básica de Saúde 

Adélia Kojo Baldin, ou seja, dia 01/09/2019. 

 Após a juntada dos documentos, foi realizada audiência para oitiva dos 

envolvidos. Segue uma síntese dos depoimentos:[...] 

    Neste diapasão, infere-se dos depoimentos que o guarda patrimonial, 
Haroldo, chegou ao local a partir das 8:hr00 para cumprir sua jornada de 
trabalho, quando se deparou com o arrombamento nas portas dos fundos da 
localidade, sendo observado o furto de diversos objetos do patrimônio . Momento 
este que  entrou em contato com a policia, qual compareceu no local e que 
posteriormente foi realizado o boletim de ocorrência pelo servidor Haroldo. 

 Pelas medidas informadas, foi realizada a abordagem da policia na 

localidade com averiguação e rastreamento e orientações em parte.  

 Neste prisma, corrobora com a suposição dos depoimentos prestados 

acima, de que o furto ocorreu no final de semana,  durante o  domingo no qual 

não havia guardião no período do dia e que não  foi identificado quem tenha sido 

o autor dos furtos.    

 Por derradeiro, temos que do conjunto probatório restou claro que não 

houve qualquer responsabilidade de servidores quanto ao furto ocorrido na UBS 

Adélia Kojo Baldin  na data de 01/09/2019.   

  3. DISPOSITIVO 

 
 

Ante o exposto, tendo em vista as provas colhidas no caderno processual, 
julgo improcedente a presente sindicância, sem a existência da autoria 
determinada.  Devendo o presente feito administrativo ser arquivado, com 
remessa e expedição de cópias a 42º Delegacia Regional de Policia de 
Jaguariaíva/PR, tudo nos termos da fundamentação, parte integrante deste 
dispositivo. 

A vista do presente julgamento,  determino seja dada a publicidade 

necessária ao ato, através de publicação na Imprensa Oficial do Município. 

Cumpra-se.  

Jaguariaíva, 19 de dezembro  de 2019.  

 

JOSÉ SLOBODA 

PREFEITO 

 

EXTRATO.  Protocolo Geral nº 14952/2019. 1º Termo Aditivo.  Contratado 

Administrativo nº 410/2019. Contratada: Elisangela Santana de Matos. CPF nº 

xxx.xxx.649-04.   Prorroga-se o prazo contratual a partir de seu vencimento ou  seja 1º 

de janeiro de 2020 até 30 de junho de 2020. 

 

EXTRATO.  Protocolo Geral nº 14952/2019. 1º Termo Aditivo.  Contratado 

Administrativo nº 411/2019. Contratado: Guy Lopes. CPF nº xxx.xxx.289-50.   

Prorroga-se o prazo contratual a partir de seu vencimento ou   seja 1º de janeiro de 2020 

até 30 de junho de 2020. 

 

EXTRATO.  Protocolo Geral nº 14952/2019. 1º Termo Aditivo.  Contratado 

Administrativo nº 412/2019. Contratada: Marilaine Aparecida Ferreira de Anhaia. CPF 

nº xxx.xxx.839-10.   Prorroga-se o prazo contratual a partir de seu vencimento ou seja 

1º de janeiro de 2020 até 30 de junho de 2020. 

JULGAMENTO 

 
Processo Administrativo Disciplinar  
Autos nº 881/2019 
Investigado: EUGENIO MICHALOWSKI NETO. 
 
 

I. RELATÓRIO 
 
           Vistos, relatados e tomadas às demais providências necessárias nos presentes autos, 
verifiquei que: 
 

Trata-se de processo administrativo disciplinar instaurado pelo decreto nº 231/2019 
para apurar fatos e responsabilidade do servidor Eugênio Michalowski Neto ocupante do 
cargo em provimento efetivo de agente administrativo, matrícula 3.459. 

 
Assim aos fatos abordados, nota-se a s fls.; 08/09, que: o espelho de ponto biométrico 

do período de 3 de dezembro/2018 a 15 de janeiro de 2019 do senhor Eugenio Michalowski 
Neto, que conforme pode ser observado, consta que o referido servidor não cumpriu 
durante esse período os horários de expediente normal ao qual está obrigado por força 
contratual, inicio à 8h00 e término as 17h30 com intervalo no período das 12h00 às 13h30, 
de segunda a sexta feira (Estatuto do Servidor Público, Lei 2155/2010) artigos 50,54 inciso 
X do artigo 121 e artigo 122, além do mais apresentam diversas faltas marcadas no espelho 
de ponto eletrônico do servidor. 

 
  
Designou-se a Comissão Administrativa Disciplinar Permanente por meio do Decreto 

012/2019 para apurar os fatos.  
   
Instaurado o processo, foram autuados os documentos; após realizou-se a instrução do 

mesmo, com a oitiva de seis testemunhas e o interrogatório da investigada; encerrada a fase 
instrutória, a Comissão Disciplinar, concluiu pela responsabilização da investigada pela 
infração do art. 121, inciso X, da lei municipal 2155/10; por fim, a Procuradoria Jurídica do 
Município apresentou parecer favorável a Comissão Disciplinar, opinando, assim, pela 
procedência do processo e pela aplicação de pena de suspensão de 01 (um) dia, conforme 
previsão do art. 135 da lei municipal 2155/10.   

É o relatório do necessário. 
 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
 
A Procuradoria Jurídica Municipal bem analisou a questão, razões que adoto como 

fundamentos. 
 

 Abstrai-se dos autos, em síntese, que o investigado pelo fato de apresentar atrasos em 
seus horários, bem como apresentando também faltas em seu registro de pontos, sem a devida 
comunicação aos seus superiores. 
 

Na instrução probatória foi realizada a oitiva do investigado e demais testemunhas, 
segue abaixo uma síntese dos depoimentos:[...] 

 
 
Primeiramente, cumpre informar que em relação às advertências esclarecidas as fls. 

07/11, conferidos ao espelho biométrico do período de 3 de dezembro/2018 a 15 de 
janeiro/2019,  com razão assiste a defesa que devem ser retiradas da ficha funcional do 
servidor, eis que não precedidas de processo disciplinar.  

 
Nesse caso verifica-se a inobservância aos princípios do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa pela autoridade que aplicou as advertências, pois como sabido, 
não é dado à legislação local contrariar direito fundamental previsto expressamente no art. 5°, 
inciso LV, da Constituição Federal, segundo o qual, "aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com 
os meios e recursos a ela inerentes". 

 
O judiciário tem entendido a questão da seguinte forma: 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. 
MANDANDO DE SEGURANÇA. PENALIDADE DE 
ADVERTÊNCIA APLICADA À SERVIDORA MUNICIPAL. 
AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR. DEVIDO PROCESSO  LEGAL, AMPLA 
DEFESA E CONTRADITÓRIO NÃO OBSERVADOS. ATO 
NULO. SEGURANÇA CONCEDIDA. SENTENÇA 
CONFIRMADA. Restando demonstrado nos autos que a pena de 
advertência foi aplicada à impetrante sem a prévia instauração de 
procedimento administrativo, a manutenção da sentença concessiva da 
segurança é medida que se impõe, porquanto violadas as garantias 
constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla 
defesa. (TJMG -  Reexame Necessário-Cv 1.0486.13.002618-1/001, 
Relator(a): Des.(a) Armando Freire , 1ª CÂMARA CÍVEL, 
julgamento em 30/11/2016, publicação da súmula em 12/12/2016). 

 
No entanto, o investigado apresentou inúmeros atrasos em seus horários constatando-

se em seu registro em seu ponto eletrônico entre 8:20 e 8:30, apresentando situações em que o 
horário chegava a registrar até 9H00. 

 
Insta esclarecer que os seus horários eram tratados diretamente com o superintendente 

do hospital, devido ao acordo com o superintendente da época tinha seus horários livres que se 
justificavam em razão do investigado ser o responsável pelo setor da recepção e de 
internamentos no Hospital Carolina Lupion.  

 
Portanto, para que não houvesse falhas no atendimento da época o investigado fazia a 

cobertura dos horários dos servidores que saiam para o almoço, ou ainda, cobria folga de 
servidores no período noturno, tudo para que pudesse manter um atendimento adequado na 
recepção. 

 
Na troca da direção, onde assumiu o primeiro superintendente este acordo de horários 

realizado pelo diretor anteriormente, veio se mantendo, até acontecer novamente a 
substituição pela atual direção, que ao assumir em fevereiro/2019, removeu o investigado para 
assumir outros setores de serviços.  

 
Portanto, a partir de então o investigado desligou-se completamente da 

responsabilidade da recepção e internamentos aos quais era responsável, passando a realizar 
outros serviços, retomando aos horários normais.  

 
A partir da remoção do investigado, este retomou ao  cumprimento do horário 

administrativo normal, que a partir de então, ainda deu prosseguimento em diversos registros 
de ponto com atrasos e com faltas sem apresentar justificativas plausíveis. 

 
Devido à ocorrência, a Comissão Processante entendeu pela necessidade de indiciar o 

investigado, nos termos do art. 121, X da lei municipal 2155/10, fls.89/96. O investigado 
apresentou defesa no prazo concedido. 
 
 Na defesa, fls. 97/101, o investigado afirmou a existência de faltas foram justificadas, 
bem como seus atrasados sempre estariam no limite de 10 minutos para ingressar no serviço. 
Bem como que as advertências  recebido pelo investido no tocante a falta e atrasos, deveriam 
ser desconsideradas, eis que não passou pelas Comissão Administrativa Disciplinar, portanto, 
não tendo o contraditório e ampla defesa. 
 
 Diante do exposto acima, é necessário tecermos considerações com escopo no deslinde 
da causa. 
 
 Em que pese o alegado pela defesa, podemos afirmar categoricamente que houve o 
cometimento do ato faltoso, já que as provas carreadas nos autos não deixam dúvidas. 
 
 As provas documentais lançadas nos autos que deram início ao processo, somadas aos 
testemunhos, complementam-se, sendo que os registros de ponto eletrônicos demonstram 
claramente que o investigado além de ter faltas sem justificativas, chega atrasado ao serviço 
público ultrapassando os 10 minutos de tolerância, desta feita, isto averiguado a partir de sua 
transferência de setor.   

Analiso a questão, qual se faz um paralelo dos depoimentos, que somados, concluem 
indubitavelmente pela conduta reprovável do servidor. Ousamos citá-la:[...] 
  
 A defesa do investigado não trouxe qualquer prova contrária a quais já se afirmam, 
bem como aos testemunhos sobre as atitudes as quais vividas pelo servidor durante o período 
em que era autorizado a realizar um horário diferenciado, mas que atualmente este 
compromisso e acordo foram suspensos. 

Sendo que  submete-se a inflação disciplinar a partir da sua continuidade de horários 
diferenciados não autorizados pela direção,  e que da mesma forma,  sem o devido 
comunicado permaneceu realizando os registros com a chegada com  atrasos habitualmente ao 
trabalho, bem como de faltar sem justificativa e comunicação prévia ao seu superior imediato, 
limitando-se a negar os fatos, sem ao menos embasá-los em provas plausíveis. 
  
 Não se pode furtar-se de punir a atitude reprovável do servidor, por faltas sem 
justificativas e comunicação prévia ao seu superior, bem como de atrasos habituais no 
ingresso ao serviço, causando prejuízos à imagem da Administração Pública, uma vez que sua 
atitude além de atrapalhar o regular andamento dos trabalhos na repartição, desmoraliza a 
Administração Pública. 
 
 Diante do que foi exposto, concluo pela responsabilização do investigado, o qual 
infringiu o disposto no art. 121, X:- ser assíduo e pontual ao serviço da Lei Municipal nº 
2.155/10.   
 Gize-se, que o investigado não possui infração disciplinar. 
 
       III. DISPOSITIVO 

Ante o exposto, tendo em vista as provas colhidas no caderno processual julgo 
procedente o presente processo administrativo disciplinar, e condeno o servidor 
EUGÊNIO MICHALOWSKI NETO, a pena de suspensão de 01 (um) dia, sem 
pagamento dos vencimentos e sem contagem do tempo de suspensão como tempo de serviço, 
para qualquer efeito. 

Que sejam as advertências por faltas, datadas de 03/12/2018 a 15/01/2019, em razão do 
excesso de faltas e atrasos, retiradas  da ficha funcional do servidor, eis que não precedidas de 
processo administrativo disciplinar.  

A vista do presente julgamento,  determino seja dada a publicidade necessária ao ato, 
através de publicação na Imprensa Oficial do Município. 

Cumpra-se.  

Jaguariaíva-PR, 18 de  dezembro de 2019.  

 

JOSÉ SLOBODA  
 PREFEITO 
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Jornalista Responsável
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PORTARIA N°. 01/2020 

 
 
 
 

O Senhor Reginaldo Aparecido Cheirubim, Secretário Municipal de 
Infraestrutura e Habitação, no uso de suas atribuições, 
 
 
 
Resolve: 
 
 

 
Art. 1º - Designar os servidores Yves Moura de Moraes, ocupante de cargo de 
provimento efetivo – Arquiteto CAU A73829-8 - PR e Maurício Oliveira Amaral, 
ocupante de cargo de provimento efetivo – Escriturário I CPF n.º964.952.609-97 
para fiscalizarem A delegação da prestação dos serviços de Transporte 
Coletivo Público de Passageiros mediante regime de concessão, 
para prestação de serviços público de transporte coletivo urbano de 
passageiros no município de Jaguariaíva – PR, nesta cidade. 
 
Art.2º - Revoga-se a Portaria 02/2019 
 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Registre-se, publique-se e anote-se. 
 
 
 
 
EDIFÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

HABITAÇÃO, em 06 de janeiro de 2020. 
 

 
 
 

Reginaldo Aparecido Cheirubim 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Habitação 
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